PROJETO DE LEI N° 3021, DE 2008

Disp0e sobre a certificacdo das entidades
beneficentes de assisténcia social, regula os
procedimentos de isencéo de contribuicdes para a
seguridade social e da outras providéncias.

EMENDA SUPRESSIVA N.°

Suprima-se os 88 1° e 2° do art. 18 do projeto:
JUSTIFICACAO

Embora o niumero de bolsas concedidas ndo deakesar no decorrer
dos meses do mesmo ano, periodo de validade dfé&caeéo, ndo ha porque limitar
o minimo de gratuidade por més para fins de conggéios O impacto social, por
exemplo, da concessédo de 40% de bolsas em detdominé@s e 0% no outro, € 0
mesmo da concessao de 20% em dois meses consscstNwetudo em havendo

limitacdo. Em havendo o cumprimento da média de 26%més no ano, 0 objetivo
da qualificacdo estara alcancado.
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